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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO INDEFERIDO. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a 

Súmula n. 7/STJ.

2. No caso, o Tribunal de origem, com base nas provas contidas nos autos, 

concluiu pela ausência dos requisitos para concessão da assistência judiciária 

gratuita. Alterar essa conclusão demandaria reexame de fatos e provas, inviável 

em recurso especial, a teor do disposto na súmula mencionada.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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